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 No atual processo de reestruturação dos serviços de 
saúde mental, conforme o Decreto-Lei 113/2021 de 14 de 
dezembro, pretende-se que os serviços locais de saúde 
mental se orientem para a recuperação integral da pessoa 
com doença mental, promovendo a sua desinstitucionaliza-
ção e reinserção na comunidade, o que engloba as unida-
des de internamento de pessoas em fase aguda de doença 
mental.1

 Por sua vez, a Lei de Bases da Saúde determina que o 
Estado deve promover o bem-estar mental através de cui-
dados centrados nas pessoas segundo as suas necessi-
dades específicas, não podendo as pessoas afetadas por 
doenças mentais ser estigmatizadas ou negativamente dis-
criminadas ou desrespeitadas em contexto de saúde.2 
 Em 1963, os autores Mishler e Waxler publicaram o 
que consideravam ser o primeiro estudo sobre decisões 
de internamento em hospitais psiquiátricos. Nele descre-
vem que, embora a sociedade selecione os doentes que se 
apresentam ao hospital, é o hospital que evidencia poder 
sobre a decisão de selecionar quem é internado. A popu-
lação internada – sendo alvo de um processo de filtração 
pelo médico com base em questões não apenas clínicas, 
mas também sociais, culturais e subjetivas – perde qual-
quer representatividade em relação à população de doen-
tes original.3

 A prática de uma Psiquiatria humanizada obriga à vigi-
lância contínua das práticas e tratamentos para assegurar 
que se mantenham compatíveis com as obrigações éticas. 
A medida de internamento não pode punir a pessoa com 
doença mental perante a recusa da sociedade em aceitar a 
diferença, pois isso contribui para o processo de estigmati-
zação que, no extremo, pode resultar em alienação social.4

 Em Portugal não existem critérios de admissão ao in-
ternamento de pessoas em fase aguda da doença mental, 
como definido noutros países,5 e a sua relevância estende-
-se a todos os serviços locais de saúde mental.

Questões éticas e económicas
 O internamento é apenas uma alternativa entre diversos 
ambientes terapêuticos possíveis. O cuidado médico, além 
de possuir a qualidade necessária, deve ser disponibilizado 
na altura certa. A decisão de internamento é um exercício 
de definição de qual o cuidado que o utente necessita, e 
de quando o necessita. Um internamento inadequado pode 
constituir má prática quando, além de não fornecer ao 
utente o cuidado diferenciado necessário, ainda o inibe ao 
sobrepor-se a alternativas válidas.4

 Daqui se entende que o internamento hospitalar não 
constitui uma finalidade em si, nem uma panaceia. Por não 
possuir competência normalizadora, o internamento não 
deve punir a pessoa com doença mental pela recusa da 
sociedade em aceitar a diferença, contribuindo assim para 
o processo de estigmatização. No extremo, o internamento 
em Psiquiatria não pode resultar em alienação social. 
 À ética, somam-se preocupações económicas com o 
custo de um internamento hospitalar desnecessário que 
não providencia o devido retorno económico nem social. 
 Os autores Hall e Kathol resumem os modelos de ad-
missão em unidades hospitalares psiquiátricas, a dois ti-
pos6:

• Fechado: o diretor clínico determina quais os uten-
tes a serem admitidos, direcionando a atividade da 
unidade;

• Aberto: o internamento é determinado pelos médi-
cos que observam o utente.

 No modelo aberto, compatível com a Rede de Referen-
ciação Hospitalar praticada em Portugal, os referidos au-
tores alertam que a limitação de recursos humanos e ma-
teriais obriga a que os internamentos sejam limitados por 
critérios de admissão, estabelecidos por consenso entre o 
médico que interna e a equipa terapêutica que acompanha-
rá o utente internado.6

 Na sua orientação “Standardised criteria for hospital ad-
mission”, o National Institute for Health and Care Excellen-
ce (NICE) conclui, na análise de cinco estudos publicados, 
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que a utilização de critérios de admissão nas condições es-
tudadas reduziu o número e a duração de hospitalizações, 
e a incidência de efeitos adversos e eventos adversos gra-
ves, com consequentes reduções nos recursos económi-
cos despendidos.7

 Na ausência ou diminuição da capacidade de decisão e 
escolha pelo utente, o psiquiatra tem a obrigação de decidir 
qual é o melhor uso dos recursos médicos disponíveis, e 
exigir o seu cumprimento e disponibilização à pessoa com 
doença mental. Não o fazer, é condenar o utente “ao limbo 
de uma existência em enfermarias sobrelotadas enquan-
to aguarda por uma resposta comunitária escassa, não se 
encontrando nem doente nem em condições de ter alta”,4 
realidade que se pretende combater em Portugal.

Princípio da reciprocidade
 Centrar o critério do internamento exclusivamente 
numa ‘necessidade de tratamento’, com recurso exclusivo 
ao diagnóstico ou à gravidade penaliza o utente por colocar 
neste o ónus de se apresentar perante o serviço médico 
com as condições essenciais ao seu internamento. 
 Na ausência de um método de diagnóstico médico ob-
jetivo, forçar o utente ao internamento, ou recusar-lho, com 
base num parecer técnico do médico, expõe o profissional 
e a instituição hospitalar a uma possível acusação de abu-
so ou erro médicos. Uma abordagem ética exige respeito 
pelo princípio da reciprocidade: sendo o utente removido 

do seu meio sociofamiliar, potencialmente contra a sua 
vontade, sob o pretexto de submeter o mesmo ao trata-
mento de uma patologia cujo diagnóstico lhe é imposto, o 
sistema hospitalar deve comprometer-se com a oferta do 
tratamento necessário na melhor condição possível.4

Proposta de consenso
 No novo Serviço de Internamento do Serviço de Saú-
de Mental (ISSM) da Unidade Local de Saúde do Médio 
Ave, EPE, (ULSMAVE) elaborámos um consenso entre os 
profissionais com responsabilidade no processo de interna-
mento, numa abordagem ontológica do internamento psi-
quiátrico enquanto oferta recíproca de uma obrigação de 
tratamento.
 No nosso consenso, os critérios de internamento exi-
gem uma interação objetiva entre o utente e o serviço médi-
co necessário e existente, em vez de dependerem exclusi-
vamente da doença, da sua gravidade, do parecer médico, 
ou da pressão social/comunitária. Sendo assim, apenas 
deve ocorrer internamento psiquiátrico com a existência de 
uma patologia psiquiátrica devidamente avaliada por um 
psiquiatra, cuja natureza obrigue à aplicação de um trata-
mento com condições que exijam uma vigilância apenas 
possível em internamento, independentemente da catego-
ria diagnóstica ou do julgamento subjetivo sobre a mesma. 
 Identificámos assim oito critérios, aos quais acres-
centámos um nono, respeitante à natureza do tratamento 
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Tabela 1 – Critérios de admissão a internamento psiquiátrico – a proposta do ISSM

Critério 1 Patologia mental O diagnóstico de patologia psiquiátrica, ainda que não confirmado, deve corresponder 
a uma perturbação significativa das esferas cognitiva, emocional ou comportamental, 
incluída num conjunto de entidades clínicas categorizadas segundo critérios de 
diagnóstico válidos e aceites.

Critério 2 Avaliação prévia A decisão de internamento deve ser sempre tomada por um médico da especialidade de 
Psiquiatria, seja especialista ou interno de formação específica devidamente autorizado.

Critério 3 Agudização Apenas é necessário internamento em fase aguda da doença, que não exija intervenção 
mais urgente por outras especialidades médicas. A existência de ‘antecedentes 
psiquiátricos’ não é motivo válido para internamento.

Critério 4 Objetivo Exceto nos casos previstos na Lei da Saúde Mental, o internamento deve ter um objetivo 
tendencialmente ‘curativo’ ou ‘estabilizador’, mediante a aplicação de tratamentos 
medicamente indicados, e não ‘preventivo’ ou ‘asilar’.

Critério 5 Tratamento Apenas na necessidade de aplicar tratamento complexo ou novo, e/ou com previsibilidade 
de complicações exigindo supervisão regular, é que o mesmo exige internamento.

Critério 6 Monitorização Todas as situações que não exijam monitorização regular especializada, podem e devem 
ser acompanhadas em ambulatório.

Critério 7 Alternativa Devendo o tratamento ser proposto nas condições menos restritivas possíveis, o 
internamento deve ser promovido apenas se o tratamento não puder ser realizado a nível 
domiciliário ou comunitário.

Critério 8 Patologia não psiquiátrica O processo de internamento deve assegurar a exclusão de patologia não psiquiátrica 
cuja gravidade exija tratamento específico que exceda a competência do serviço local de 
saúde mental.

Critério 9 
(opcional)

Tratamento involuntário Devem considerar-se cumpridos pressupostos estabelecidos para tratamento involuntário 
segundo a Lei da Saúde Mental.

Nota: o incumprimento de qualquer critério definirá o internamento como inapropriado para efeito de auditoria interna ou externa
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involuntário em internamento, e que descrevemos na Ta-
bela 1.
 Convém debater, em relação ao Critério 7 (Alternativa), 
se o mesmo se aplica em relação à existência de uma al-
ternativa real, ou possível. Ou seja, se o internamento deve 
ser apenas considerado caso o problema não seja passível 
de tratamento em alternativa domiciliária ou comunitária, 
independentemente de essa alternativa existir ou não. Este 
debate prende-se com o Critério 4 (Objetivo) pois, se con-
cretizado como suplente de alternativa efetiva, o interna-
mento assume caráter preventivo ou asilar e, ao substituir-
-se a essa alternativa, acaba por a impedir ou escusar. O 
médico psiquiatra deve, por isso, assumir um papel ativo 
para assegurar que, na ausência de alternativa, esta seja 
criada pelos meios políticos e económicos necessários, em 
vez de se recorrer a internamento. 
 Por último, sendo parâmetros objetivos e quantificá-
veis, pretendemos que, desde o início de funcionamento 
do ISSM, os mesmos sejam adotados como indicadores de 
qualidade na dimensão dos internamentos inapropriados, 
conforme plano de auditoria institucional. Esperamos que 
os resultados venham a demonstrar utilidade numa futura 
generalização a todas as novas instalações de internamen-
to que aguardam abertura conforme o atual Plano Nacional 
de Saúde Mental.
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